
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

LEI COMPLEMENTAR N ’ 270. DE 19 DE MARCO DE 2024

ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N° 004/1998, DE 19 DE MAIO

DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina,

no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste

Município, que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte Lei;

Art. V Fica alterado as atribuições e requisitos da Função Auxiliar de Sala do Anexo

II da Lei Complementar n° 004, de 19 de maio de 1998, passando a constar:

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar a Instituição no atendimento das crianças em suas

necessidades de higiene, alimentação, lazer e saúde, desenvolvendo brincadeiras educativas,

estimulando seu aprimoramento psicomotor e sua formação integral. Recepcionar as crianças e

pais/familiares de forma respeitosa e cordial. Auxiliar as crianças na sua adaptação e integração na

instituição. Acompanhar as crianças ao banheiro, ensinando-as o uso correto deste. Realizar a troca de

fraldas com os cuidados de higiene indicados. Auxiliar no desenvolvimento dos hábitos de higiene.

Realizar as trocas de roupas e dar banho sempre que necessário e cuidar do aspecto pessoal da criança.

Alimentar, acompanliar e auxiliar na alimentação das crianças. Estimular as crianças em todos os

aspectos de seu desenvolvimento. Preparar e acompanhar o momento do descanso das crianças de

foima agradável e afetuosa. Participar e interagir nas brincadeiras com as crianças. Prestar assistência

às crianças nas brincadeiras livres e/ou no parque. Promover a inclusão de todas as crianças

respeitando suas particularidades e características. Organizar e zelar pelos pertences das crianças.

Observar criteriosamente a entrega da criança, podendo ser realizada apenas para pessoas autorizadas

fonnalmente pela família ou responsáveis. Responsabilizar-se na ausência do profissional titular no

atendimento e cuidado com as crianças. Participar cooperativamente da construção do Projeto

Pedagógico, reuniões, encontros e demais eventos promovidos pela instituição ou Secretaria de

Educação. Auxiliar na organização e funcionamento da instituição. Colaborar com todas as atividades

desenvolvidas pelos profissionais relativas às crianças. Executar outras tarefas compatíveis com a

natureza do cargo e/ou detenninadas pelo supervisor imediato. Desempenhar quaisquer outras

atividades constitucionais e legais a cargo da municipalidade, desde que não exigida qualificação
especifica.

REQUISITOS: Ensino Médio, com habilitação em Magistério.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos temios do

Art. 2”, da Lei n" 1.669/2008, de 17 dejunho de 2008.

Schroeder, 19 de março de 2024.
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